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pRocESSO ADltINtSTRATTVO N" 000I 5.20250526/000 t-00

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação direta de licitação.
que foi deüdamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor/prestador de serviços. quanto
pela justificaiva dos pÍeçôs vez que a píoponente apÍes€otou a pÍoposa mais vantajos4

CONSIDERANDO que a JUSTIFICATIVA apÍesentada pela Comissão de Contrataçâo que prevê
que a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação esLá ern conformidade mm o AÍt. 74, V da Lei Federal 14.133
de I de abril de 2021, Art. 74. E inexigivel a licitação quando inüável a competição, enr especial nos casos
de: [...] V - aquisição ou locaçâo de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem
necessária sua escolha.

CONSTDERANDO que o processo de contrataçiio direta foi conduzido ern estrita conformidade
com o AÍ. 75, § 3'da Lei no 14.133/2021, o quâl orfatiza a importância de transparancia e competitividade
âtÍavés da publicação de aüsos em sitio eletrônico oficial do órgão, üsando atrair propostas competitivas
mesmo ern cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fomecedor foi realizada com base numa análise dúalhâdâ que
confirmou a proposta tnais vantajosa para a a&ninistragâo pública cumprindo os princípios de
economicidade, eficiencia e adequação à necessidades do órgâo, conforme dernonstrado pelasjustificações
robustâs e documentação complda apresentadas no pÍoc€sso;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de un único proponentg o processo não foi
comprometido ern sua integridade ou objaividada assegurando que todas as etapas foram transpaÍentes e
que a oferta selecionada estava aliúada com os preços de meÍcâdo e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudic4ào e homologação do contrato estão de acordo com os
requisitos legais estabelecidos no inciso VIII do AÍ. 72 dal*í n" 14.133/2021, qre exige a autoriza@o da
autoridad€ comp€tente paÍa a conclusão do processo de contratação:

AUTORIZO a lncxigibilidade Elctrônic. de Licitrção n' IN8X026202$SEDUC, nos termos
descritos abairo:

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAÇAO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA ANTONIO
CATUNDA N'4M, BATRRO SÃO VICEMTE, DESTINADO AO ruNCIONAMENTO DO NÚCLEO
DE ATENDIMENTO PEDACóGICO ESPECIALIZADO . NAPE JL'NTO A SECRETARIA
ML,NICIPAL DE EDUCAÇÀO DE CRATEÚS _ CE.
PROPONENTE: BRT]NA GELKÂ AZEVEDO MARTINS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: RS ó0.000,00 (sessenta mil Í€ais)
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NICA N' INE\O26/2O2SSEDUC

Rua Galeria 6entit Cardoso, 20 - CentÍo. ó3.70o-ooo

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e Íequisitos que comprovam
que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária para celebrar o
contÍato, conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal l4.l33D02l.
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Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATI I LI DADE
ELETRONI CA DE LICITAÇÃO, com firlcro no Art. 74. V da Lei n' l4.l33l2}Zl.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial, este ato e o extralo decorÍeÍlte do contralo. eÍn ateÍdimento aos preceitos estabelecidos no artigo
72. parrigrafo único da Lei 14. 133 de I de abril de 202 I .

CrateúYCE. 30 de maio de 2025

ORDENADOR(Â) DE

Rua 6ateria 6entil Cardoso, 20 - Cent,o, 63.7oo-0oo
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